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2014-0.051.024-0 VALTER GOMES DE FREITAS
DEFERIDO
DEFERIR, O PEDIDO INICIAL EM NOME DO SR VALTER 

GOMES DE FREITAS PORTADOR DO RG: 5116475 SSP/PE E CPF: 
255.380.818-69, REFERENTE A DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS 
APREENDIDAS.

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 Supervisão Técnica de Limpeza Pública

 UNIDADE DE ÁREAS VERDES / CPO / STLP
Conforme determina a Lei 10.919/90 e Decreto 20.586/91, 

esta Subprefeitura informa os serviços de podas, remoções, 
transplantes e substituições de árvores, a serem executados:

PODA DE ÁRVORE
ENDEREÇO BAIRRO
1. Abrantes, Marques, Rua, 382 Belem
2. Campineiros, Rua, 165 Mooca
3. Eloi Cerqueira, Rua X Cajuru, Rua Belem
4. Euclides Pacheco, Rua, 328 Tatuape
REMOÇÃO DE ÁRVORE
ENDEREÇO BAIRRO
1. Silvio Romero, Praça, 73 oposto Tatuape
2. João de Canha, Rua, 99 Mooca
Conforme determina a Lei 10.919/90 e Decreto 29.586/91, 

esta Subprefeitura comunica aos interessados abaixo relaciona-
dos, que deverão retirar Oficio de Autorização quanto a poda e/
ou remoção de árvores,

no interior do imóvel, às expensas do requerente a partir 
de 10 (dez) dias a contar da publicação. A não retirada da 
referida autorização no prazo de 30 (trinta) dias, implicará no 
indeferimento e

posterior arquivamento do expediente.
DOCUMENTO ENDEREÇO/REQUERENTE
1. TID - 11797077 - Rua Almirante Alexandrino, 541 Agua 

Rasa, EMEF EMILIANO DI CAVALCANTI
As pessoas ou entidades que discordarem das podas/

remoções e/ou transplantes, poderão no prazo de 06 (dias), a 
contar da data de publicação, apresentar recurso devidamente 
fundamentado, protocolando-o

nesta Subprefeitura.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 SUBPREFEITURA MOOCA
PROC 2011-0.166.182-4
DESPACHO:
I - Nos termos do disposto do Decreto 53.751/2013, arti-

go 6°, parágrafo 1° e 4º , RATIFICO a despesa de 2012 – TC 
032/SPMO/2011 (fls.141e147) - TA 011/SPMO/2012 (FLS.285), 
autorizada conforme fls. 85/222 – A. TONANNI Construções 
e Serviços Ltda.- CNPJ 50.583.954/0001-42, no valor de R$ 
51.948,51(Cinqüenta e um mil, novecentos e quarenta e oito 
reais e cinqüenta e um centavos) e a RECONHEÇO como efeti-
vamente ocorrida.

II – Publique-se.
III - Com a publicação do presente despacho, fica desde já 

ATESTADA a regularidade do procedimento para solicitação de 
abertura de credito adicional suplementar –DEA- no elemento 
de “Despesas de Exercícios Anteriores”, conforme estabelecido 
no Decreto nº 53.751/2013.

PROC 2011-0.166.184-0
DESPACHO:
I . Nos termos do disposto do Decreto 53.751/2013, artigo 

6°, parágrafo 1° e 4º , RATIFICO a despesa de 2012 – TC 026/
SPMO/2011 (fls.188/194) - TA 09/SPMO/2012 (FLS.411), apon-
tada às fls. 887 –autorizada conforme fls. 78/286 – A.TONANNI 
Construções e Serviços Ltda.- CNPJ 50.583.954/0001-42, no 
valor de R$ 166.415,85 (Cento e sessenta e seis mil, quatrocen-
tos e quinze reais e oitenta e cinco centavos) e a RECONHEÇO 
como efetivamente ocorrida.

II – Publique-se. III - Com a publicação do presente despa-
cho, fica desde já ATESTADA a regularidade do procedimento 
para solicitação de abertura de credito adicional suplementar 
–DEA- no elemento de “Despesas de Exercícios Anteriores”, 
conforme estabelecido no Decreto nº 53.751/2013.

PROC 2011-0.166.182-4
DESPACHO:
I -Nos termos do disposto do Decreto 53.751/2013, artigo 

6°, parágrafo 1° e 4º , RATIFICO a despesa de 2013 – TC 032/
SPMO/2011 (fls.141e147) - TA 044/SPMO/2013 (FLS.440), apon-
tada às fls. 478 –autorizada conforme fls. 67, 85/222 e 372 – A. 
TONANNI Construções e Serviços Ltda.- CNPJ 50.583.954/0001-
42, no valor de R$ 3.589,40 (Três mil, quinhentos e oitenta e 
nove reais e quarenta centavos) e a RECONHEÇO como efetiva-
mente ocorrida. II - Publique-se.

III - Com a publicação do presente despacho, fica desde já 
ATESTADA a regularidade do procedimento para solicitação de 
abertura de credito adicional suplementar –DEA- no elemento 
de “Despesas de Exercícios Anteriores”, conforme estabelecido 
no Decreto nº 53.751/2013.

 PARELHEIROS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 001/06-SPPA/GAB/2014
ADAILSON DE OLIVEIRA, Subprefeito da Subprefeitura 

Parelheiros, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, tendo em vista o preconizado na Lei Municipal nº 13.399, de 
01 de agosto de 2002 e pelo Decreto nº 27.814/89, com a nova 
redação conferida pelo Decreto nº 28.006/89, bem como pela 
Portaria Intersecretarial nº 06, de 21/12/02;

CONSIDERANDO o disposto pelo artigo 9º, inciso XXVI, da 
Lei nº 13.399/02, que atribui ao Subprefeito a competência para 
autorizar o uso, a título precário e provisório, de bens munici-
pais sob sua administração, observando, ainda, o disposto pelo 
artigo 114, § 5º da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que o artigo 1º, do Decreto nº 15.086/78, 
transfere às administrações regionais, atuais subprefeituras, 
a responsabilidade pela guarda e fiscalização dos bens muni-
cipais;

RESOLVE:
I – AUTORIZAR a Supervisão de Cultura da Subprefeitura 

Parelheiros, representada pelo servidor Everaldo Luis dos San-
tos, responsável pela organização do evento, a utilizar a via 
pública denominada Rua Terezinha do Prado Oliveira, no trecho 
compreendido entre Rua Eloy Domingues da Silva e Rua João 
da Silva Braga, para realização do “6º CARNAVAL DE RUA DE 
PARELHEIROS”, nos dia 04 de março de 2014 das 12:00 às 
23:00 horas, conforme abaixo indicado:

1) Evento: acompanhamento da instalação de 10 (dez) 
barracas de alimentação, bem como do funcionamento das 
mesmas, que ocorrerá por conta e risco dos responsáveis, 
devendo ser observadas as exigências relativas à Vigilância Sa-
nitária, assim como as condições de segurança, de acordo com 
Decreto nº 49.969/08.

Local: Rua Terezinha Prado Oliveira
Período: 04/03/2014 das 12:00 às 23:00 horas
Responsável: Ivanessa de Souza Pales
2) Evento: Atrações de Palco

13/03 José Mauro Rodrigues 303.387.2
14/03 José Mauro Rodrigues 303.387.2
15/03 José Mauro Rodrigues 303.387.2
16/03 José Mauro Rodrigues 303.387.2
17/03 Décio Luiz Goulart 627.554.1
18/03 Décio Luiz Goulart 627.554.1
19/03 Décio Luiz Goulart 627.554.1
20/03 Décio Luiz Goulart 627.554.1
21/03 Décio Luiz Goulart 627.554.1
22/03 Décio Luiz Goulart 627.554.1
23/03 Décio Luiz Goulart 627.554.1
24/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
25/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
26/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
27/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
28/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
29/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
30/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
31/03 José Mauro Rodrigues 303.387.2
Agentes Vistores 
01/03 Uefres Santos Oliveira 309.355.7
02/03 Uefres Santos Oliveira 309.355.7
03/03 Yasmin Rajab 648.412.3
04/03 Milton Bolhano 604.112.4
05/03 Robson Lopes Primo 504.441.3
06/03 Marcelo Alvarenga Dias 724.962.4
07/03 Rodrigo Brito Moreira 736.406.7
08/03 Uefres Santos Oliveira 309.355.7
09/03 Uefres Santos Oliveira 309.355.7
10/03 Edmar Dourado 726.795.9
11/03 Draúsio dos Santos Vida 728.850.6
12/03 José Alexandre C. Galvão 714.476.8
13/03 Claudia Fátima Zensque 708.188.0
14/03 Eduardo Mitsuo Ohno 724.818.1
15/03 Milton Bolhano 604.112.4
16/03 Milton Bolhano 604.112.4
17/03 Yasmin Rajab 648.412.3
18/03 Milton Bolhano 604.112.4
19/03 Jorge Ribeiro de Souza 508.440.7
20/03 Robson Lopes Primo 504.441.3
21/03 Marcelo Alvarenga Dias 724.962.4
22/03 Uefres Santos Oliveira 309.355.7
23/03 Uefres Santos Oliveira 309.355.7
24/03 Luiz Roberto Lopes 740.501.4
25/03 Rodrigo Brito Moreira 736.406.7
26/03 Jorge Ribeiro de Souza 508.440.7
27/03 Edmar Dourado 726.795.9
28/03 Draúsio dos Santos Vida 728.850.6
29/03 Uefres Santos Oliveira 309.355.7
30/03 Uefres Santos Oliveira 309.355.7
31/03 José Alexandre C. Galvão 714.476.8
Sala de Rádio / Sala de Estratégia
Diurno
Dias Pares Cássio Soares dos Santos 794.574.4
Dias Ímpares José Pedro Cesário 741.667.9
Noturno
Dias Ímpares José Borges 560.729.9
Dias Ímpares Ivo Junio 797.348.9
Dias Pares Laércio Pereira S. dos Santos 565.229.4
Dias Pares Paulo César A. dos Santos 741.288.6
Diarista
Alice Dias da Costa 512.609.6
Adair Lirman 650.956.8
Ana Lúcia 787.571.9
Equipe Permanente de Apoio
Antonio Carlos Dias de Oliveira Subprefeito 541.690.6
Mario Eugenio Navarro Defesa Civil 808.364.9
Antonio Fernando Cruz Sampaio Coordenador CPO 559.492.8
Carlos Henrique Nunes Cabral Coordenador CPDU 315.432.7
Plantão de SAS MB publicado por SMADS
Plantão do Conselho Tutelar MB não informado
Telefones de Contato

CODDEC SP-MB 5518-0107
PABX SP-MB 3396-8400
COMDEC 199

 MOOCA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATA DE REUNIÃO REFERENTE AO RECEBI-
MENTO DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS AO 
CARGO DE CONSELHEIRO NO CONSELHO PARTI-
CIPATIVO MUNICIPAL DE IMIGRANTES

aOS 27 dias de fevereiro de 2014, às 17:00h, na Subpre-
feitura Mooca,situada na rua Taquari,549 a Comissão Eleitoral 
Local recebeu as inscrições dos candidatos ao cargo de conse-
lheiro participativo municipal- imigrantes. Conforme a relação:

Adama Konate  RNE: V932020-P, Lu iz  Vasquez 
RNE:V316571-M,

Emilia Gallo Gambale RNE: W048954-S,Domenico Di Bis-
ceglieW389067-5,

Eliseo Condori Cazas RNE: V661464-Y, Mauro Gallotta 
V907766-3 e Raul Heriberto Uria Aguirre RNE: V460802-M.

Foram analisados os documentos dos candidatos, que estão 
de acordo com os preceitos do Decreto 54645, e anexos I, II, III, 
e IV, publicado no DOM de 29 de novembro de 2013, alterado 
pelo Decreto 54.855 de 19 de fevereiro de 2014 e

As inscrições foram recebidas pelos funcionários da Sub-
prefeitura de Thiago Luiz de Oliveira Costa RF. 809.788.7 e 
Thiara Maia da Silva RF. 808.116.6 Estavam presentes no 
encerramento das inscrições: Presidente da Comissão Eleitoral:

Valter Antonio da Rocha, RF. 746.611.1 e membros: Thiara 
Maia da Silva RF. 808.116.6, Thiago Luiz de Oliveira Costa RF. 
809.788.7

Eu Thiara Maia da Silva RF. 808.116.6, redigi a presente 
ATA que vai por mim assinada, assim como os demais membros 
da Comissão.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2014-2-042

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-MO/CPDU/UNAI
2014-0.043.540-0 CONCEICAO APARECIDA VIDE FER-

NANDES
DEFERIDO
I- DEFIRO O PEDIDO DE CERTIDAO DE MULTAS, CONFOR-

ME ART.41 DA LEI 14.141/06. II- O(A) INTERESSADO(A) TERA 
30(TRINTA) DIAS PARA A RETIRADA DA CERTIDAO, A PARTIR 
DA DATA DE PUBLICACAO. APOS, ARQUIVE-SE.

PROCESSOS DA UNIDADE SPMO/CPDU/SFISC/F/VP
2013-0.205.514-0 CHAMANTA DIALOGO EMPREENDI-

MENTOS IMOB. SPE LTDA
INDEFERIDO
INDEFERIR, O PEDIDO INICIAL EM NOME CHAMANTÁ 

DIALOGO EMPREENDIMEN-TOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ 
12.919.219/0001-78, REFERENTE A SOLICITAÇÃO DA MUDAN-
ÇA DE LOCAL DA BANCA DE JORNAL.

2014-0.033.036-6 BETTY MONRROY DE VALENCIA
DEFERIDO
DEFERIR, O PEDIDO INICIAL EM NOME DA SRA BETTY 

MONRROY DE VALENCIAPORTADORA DO RNE: Y243401-R E 
CPF: 217.751.978-08, REFERENTE A DE VOLUÇÃO DE MERCA-
DORIAS APREENDIDAS.

 M'BOI MIRIM
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2014-2-042

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-MB/CPDU/SUSL
2014-0.002.512-1 CAAYEMBE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO INICIAL A VISTA DOS ELEMENTOS 

CONTIDOS NOPROCESSO E DAS MANIFESTACOES DO SENHOR 
AGENTE VISTOR E DO SENHORSUPERVISOR DA SUPERVISAO 
TECNICADE FISCALIZACAO, MANTENDO - SE O AUTO DE MUL-
TA NUMERO 33-007.428-8, COM BASE NOS DISPOSTOS DA 
LEI14.223/2006.

COORDENADORIA DE MANUTENCAO DA INFRA-ES-
TRUTURA URBANA

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-MB/CMIU/STM
2013-0.305.799-5 FUSAO COMERCIAL PS EIRELI ME
DEFERIDO
I - A VISTA A INFORMACAO DA COORDENADORIA DE PRO-

JETOS E OBRAS, ONDE RELATA PARECER FAVORAVEL A EMISSA 
ODE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA A EMPRESA FUSAO 
COMERCIAL PS EIRELI ME, NO USO DA COMPETENCIA A MIM 
DELEGADA ATRAVES DA LEI MUNICIPAL 13.399 DE 01/08/02, 
PORTARIA INTERSECRETARIAL 06/SMSP/SGM DE 21/12/02, AU-
TORIZO A EMISSAO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA. 
II - O ATESTADO FICARA A DISPOSICAO DOS INTERESSADOS 
POR 30 (TRINTA) DIAS, PAGOS OS EMOLUMENTOS DEVIDOS.

 O Subprefeito da Subprefeitura M’Boi Mirim (SP-MB) con-
voca os 51 eleitos do Conselho Participativo para reunião a ser 
realizada no auditório da Subprefeitura de M’Boi Mirim, no dia 
09 de março de 2014, às 9h. Além da organização do calendá-
rio de reuniões anual, na reunião os conselheiros irão escolher 2 
nomes como representantes do CPOP (conselho de planejamen-
to e orçamento participativo), discutir o regimento interno, e 
escolher 1 coordenador e 1 secretário do conselho participativo.

 ATA DO SEMINÁRIO
ELEITOS DO CONSELHO PARTICIPATIVO
SUBPREFEITURA M´BOI MIRIM – 22 DE FEVEREIRO DE 

2014 - SÃO PAULO – SP
No dia 22 de Fevereiro de 2014, a partir das 13 horas, na 

sede da Subprefeitura do M’Boi Mirim, no auditório, foi realiza-
do seminário com os eleitos do conselho participativo.

Os trabalhos que iniciaram-se no auditório, com a presença 
do Subprefeito Antônio Carlos Dias de Oliveira, do chefe de 
gabinete Marcio Luiz da Costa e 43 dos 51 eleitos do Conselho 
Participativo da região do M’ Boi Mirim (conforme segue lista 
dos presentes abaixo), foram divididos em quatro grupos a fim 
de organizar estrutura de funcionamento do conselho e calen-
dários de reuniões. 

Os integrantes nos grupos discutiram sobre o papel do 
conselho, as questões da região do M’ Boi Mirim, além de pla-
nejar a organização de como o conselho pode atuar. O término 
da reunião aconteceu às 17h50. Cada integrante presente dos 
conselheiros recebeu uma “cartilha” (informações das diversas 
ações das secretárias) e informações sobre a atuação e a orga-
nização do governo local.

Foi decidido pelo grupo, e deliberado através de eleição, 
proposta para a continuidade desta reunião, dando encaminha-
mentos aos trabalhos numa próxima reunião, dia 09 de Março 
de 2014, às 9h00, na Sub Prefeitura do M’ Boi Mirim. Além 
da continuidade da Pauta de 22/02/2014, ficou a proposta de 
apresentar 02 nomes para representantes do CPOP (conselho 
de planejamento e orçamento participativo), escolher 1 coorde-
nador e 1 secretário, e discutir o regimento interno.

Jardim Ângela
58062 Isaac de Souza Faria
58054 Francisco Sandro Salas Roldan
58104 Maria Aparecida Fontes Fortunato
58135 Rosevaldo Caetano Alves
58010 Almerinda Gomes Moreira
58072 João Jose Neves
58053 Francisca Marculino da Silva
58155 Washigton Wilson Lustosa
58095 Luis Jorge de Jesus
58058 Gilson Alves Garcia
58151 Vileda Madalena Gossler de Souza
58008 Alexandre Oliveira Silva
58044 Eliana Francisca da Cruz
58064 Ivanete Antonia da Costa
58012 Ana Maria Goes dos Santos
58088 Josefa Barbosa do Nascimento
58033 Delvanir Soares Costa
58070 Jildasio Souza Lima
58118 Moacir Rodrigo Aparecido M. Ribeiro
58112 Marina Vitorino
58068 Jane Santos de Lira
58108 Maria dos Anjos Pires da Silva
58146 Tiago Sales Barreto
58035 Eder Stefani de Melo
58028 Carlos Costa de Sousa
Jardim São Luis
58050 Etelvina Freire de Souza Pinto
58066 Ivanete Frederico de Almeida
58059 Gislene dos Santos
58079 Jose Ademar de Oliveira
58110 Maria Fatima Gomes Rodrigues
58011 Ana Flaviana de Paula
58122 Osni Santos Gomes
58075 Joaquim Jose da Silva
58057 Gerson Fiuza de Jesus
58089 Josefa da Conceição
58090 Jucileide de Souza
58078 Jorgemar de Moura
58076 Jonas Lino de Sousa
58096 Luis Noé da Silva
58022 Benedita Zeni Ferreira
58082 José Henrique Martins Moreira
58138 Sebastião do Carmo de Miranda
58107 Maria do Livramento Carvalho

 CODDEC – COORDENADORIA DISTRITAL DE 
DEFESA CIVIL

Em atenção a Portaria 3005/SAR-GAB, publicada no DOM de 
24/12/98, PUBLICAMOS a relação dos servidores que estarão 
de plantão, para atendimento às emergências, no período de 
01/03/2014 á 31/03/2014.

Plantão para Atendimento às Emergências
Engenheiros/Arquitetos
01/03 Décio Luiz Goulart 627.554.1
02/03 Décio Luiz Goulart 627.554.1
03/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
04/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
05/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
06/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
07/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
08/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
09/03 José Marcos Petriche Pinho 556.698.3
10/03 José Mauro Rodrigues 303.387.2
11/03 José Mauro Rodrigues 303.387.2
12/03 José Mauro Rodrigues 303.387.2

 JAÇANÃ-TREMEMBÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO
PA – 2014-0.034.777-3 À vista dos novos fatos apre-

sentados pela Unidade de Compras em fls. 35, TORNO IN-
SUBSISTENTE o despacho revogador prolatado às fls. 34, 
publicado no DOC de 18/02/14, pág. 11. Destarte, mantendo os 
efeitos do despacho autorizador de fls. 33, publicado no DOC de 
14.02.2014, pág. 19.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2014-2-042

SUBPREFEITURA JACANA-TREMEMBE
ENDERECO: AVENIDA LUIS STAMATIS, N 300
2014-0.061.981-1 ARNALDO DONIZETI ZAIM
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 32.329/92.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 DESPACHO
P.A. 2010-0.130.913-4 - À vista dos elementos contidos 

no processo, e no exercício da atribuição a mim conferida pela 
Lei Municipal 13.399/02, AUTORIZO o(s) cancelamento(s) do(s) 
saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) nº 69.722 / 2014 no valor 
de R$ 5.408,73 (cinco mil, quatrocentos e oito reais e setenta 
e três centavos) credor TELEFONICA BRASIL S/A - CNPJ nº 
02.558.157/0001-62, dotação nº 46.10.15.122.2610.2.365.3.3
.90.39.00.00..

 LAPA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2014-2-042

SUBPREFEITURA LAPA
ENDERECO: RUA GUAICURUS, 1000
2012-0.327.815-9 ROGERIO RAMIRO MASSON
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.I DO DECRETO NÂ  32.329/92 

Â POR NAO AMENTO DE COMUNIQUE-SE NO PRAZO REGU-
LAMENTAR.

2013-0.111.209-3 GUILHERME SALUSTIANO DE ARAU-
JO NETO

DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 11.228/92, 13.885/04 E 

DECRETO 32.329/9
2013-0.120.718-3 GUILHERME SALUSTIANO DE ARAU-

JO NETO
DEFERIDO
NOS  TERMOS  DA  LE I  11 .228 /92  E  DECRETO 

32.329/92. 2013-0.370.537-7 JULIANA DE FREITAS.
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 11.228/92, 13.885/04 E 

DECRETO 32.3292.
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-LA/CPDU/CAD
2010-0.112.806-7 VINCENZO DI GENNARO
DEFERIDO
DE ACORDO COM O DECRETO 51.714/10. A CERTIDAO 

DEVERA SER RETIRADA NO PRAZO DE 30 DIAS.
2013-0.186.729-9 BARROCO INCORPORACOES E SER-

VICOS CONSTRUTIVOS LTDA
DEFERIDO
DE ACORDO COM O DECRETO 51.714/10. A CERTIDAO 

DEVERA SER RETIRADA NO PRAZO DE 30 DIAS.
2014-0.015.535-1 SEI PACAEMBU EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO SPE LTDA.
DEFERIDO
DE ACORDO COM O DECRETO 51.714/10. A CERTIDAO 

DEVERA SER RETIRADA NO PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSOS DA UNIDADE SP-LA/CPDU/UNAI
2013-0.296.989-3 PRAIAMAR INDUSTRIA COMERCIO 

& DISTRIBUICAO
INDEFERIDO
FACE MANIFESTAÇÃO DA COORDENADORIA DE PLANEJA-

MENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO INDEFIRO O PRESENTE 
E MANTENHO O A.M.12-130.671-2

PROCESSOS DA UNIDADE SP-LA/CPDU/SUSL/LIC
2004-0.095.417-2 UNIDADE DE ENSINO E DESENVOL-

VIMENTO INFANTIL GLOBI
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 14.223/06 E A VISTA DAS 

INFORMACOES.
COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-LA/CPO/SPO
2010-0.109.470-7 COMPANHIA DE GAS DE SAO PAU-

LO COMGAS
DEFERIDO
A VSITA DAS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE E, 

COM BASE NO PARECER FAVORÁVEL DA SUPERVISÃO TÉCNICA 
DE PROJETOS E OBRAS - STPO; DEFIRO O PRESENTE PEDIDO 
DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRA, NOS TERMOS DA 
PORTARIA 03/SMSP/GAB/2004.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças
 processo nº 2011-0.004.533-0
À vista dos elementos que instruem o processo, no uso 

das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal 
13.399/02, com fundamento no artigo 15, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/1994 
e demais alterações posteriores, ainda no artigo 3º da Lei 
Municipal nº 13.278/2002 e no artigo 31 do Decreto Municipal 
nº 44.279/2003 e Decreto nº 54.768/2014, AUTORIZO a prorro-
gação do contrato 001/SPLA/2011 oriundo da ATA DE RP 005/
SMG-CGBS-DGSS/2010, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL – SMP , COM FORNECIMENTO 
DE APARELHOS TELEFÔNICOS MÓVEIS EM REGIME DE CO-
MODATO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, a partir de 
14/03/2014, nos termos do ajuste firmado cuja detentora é a OI 
MÓVEL S.A., inscrita no CNPJ sob nº 05.423.963/0001-11, com 
os valores de R$ 18.582,00 (Dezoito mil, quinhentos e oitenta 
e dois reais) total e R$ 1.000,00 (hum mil reais) para ligações 
excedentes, sendo R$ 14.814,00 (Quatorze mil, oitocentos e 
quatorze reais) e R$ 9.433,29 (nove mil, quatrocentos e trinta e 
três reais e vinte e nove centavos) onerando a dotação 48.10.
15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.58.2, do orçamento vigente 
e o restante onerará recursos de 2015.


